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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 185/2004

Considerando que a Constituição Federal estabelece, em seu artigo 23, II, ser de competência comum da União, Estados e Municípios cuidar da saúde, além de garantir a saúde como um direito social (artigo 6º);

Considerando que o Município de Garça não dispõe de aparelhos para a realização de exames de mamografia, na rede de saúde pública, tendo que recorrer à cidade de Marília;

Considerando que o agendamento de exames em Marília gera muita morosidade, com tempo superior a cento e oitenta dias;

Considerando que essa morosidade causa transtornos aos pacientes, com alguns deles chegando ao óbito, antes mesmo da realização do exame;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Procurador da República em Marília, Dr. Jefferson Aparecido Dias, solicitando-lhe a realização de urgentes estudos, visando ingressar com ação, dentro da área de atuação que lhe compete, contra o Governo Federal/União, visando estabelecer a necessidade de destinação de aparelho para realização de exames de mamografia na rede pública de saúde local, visando um melhor atendimento à população, face às dificuldades supra mencionadas, além de evitar o ceifamento precoce de preciosas vidas.

S.Sessões, 28 de junho de  2004.
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